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Venda Nova do Imigrante, 19 de marco de 2026.

De: Plenério
Para: Plenéario

Referéncia:
Processo n° 115/2026
Proposicao: Projeto de Lei n° 16/2026

Autoria: Dalton Perim

Ementa: AUTORIZA A CONCESSAO DE BONIFICACAO DE ASSIDUIDADE/DISCIPLINA E
ESTABELECE CRITERIOS PARA SUA CONCESSAO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: 12 Discussao e Votacao
Acéo realizada: Pela Aprovacéo

Descricéo:

Aprovada em Unica votagdo na Sessao Ordinaria do dia 17 de margo de 2026, a Emenda
Modificativa/Aditiva constante do Parecer da Comisséo de Legislacéo, Justica e Redacéo
Final, que modifica 0 § 2° do Art. 4°, adiciona 0 8 2°-A ao Art. 4° e modifica o 8§ 4° do Art. 4°,
do Projeto de Lei n® 016/2026.

Aprovado o projeto por unanimidade, conforme emendado, em primeira votacdo, na Sessao
Ordinéaria do dia 17 de marco de 2026, onde segue para as devidas providéncias.

Proxima Fase: 22 Discusséo e Votagao
Fernando Pizzol

Assistente Legislativo
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